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APRESENTAÇÃO

A Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM , 
através do Centro de Programas de Associativismo Municipal 
CPAM, tendo em vista a necessidade de procurar maximizar os 
resultados dos Programas e Projetos sob sua responsabilidade, 
procedeu a criação deste Manual de Instruções - MI para utili 
zação das Associações Microrregionais no que tange ao Projeto 
de Patrulhas Motomecanizadas.

Para a montagem deste Manual de Instruções - MI, foram utili
zados , principalmente , subsídios fornecidos pela Associação 
dos Municípios da Microrregião do Médio Rio das Velhas - AMEV, 
na pessoa do Secretário Executivo, Dr. Eduardo Boaventura Lima, 
ao qual agradecemos a colaboração.

As instruções aqui contidas poderão sofrer alterações na medi
da em que seja detectada a sua necessidade.

DALMAR CHAVES IVO 
Diretor Superintendente

PETRONIO RIBEIRO
Diretor do Centro de Programas de 

Associativismo Municipal
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OBJETIVOS
‘V * 0

O presente MANUAL tem por objetivo uniformizar os procedimentos 
técnicos, administrativos e operacionais relativos ao PROGRAMA DE 
PATRULHAS MOTOMECANIZADAS - PROMOTO visando instrumentalizar e 
consolidar o Programa de Associativismo Municipal, através de Co
operação Técnica e financeira da SEPLAN/MG âs Associações Micror- 
regionais de Municípios para o desenvolvimento de projetos que ne 
cessitem a utilização dos equipamentos de que dispõe o Programa.

O MANUAL fixa normas e critérios para orientar as Associações Mi- 
crorregionais dos Municípios e as Prefeituras Municipais, no que 
respeita um melhor gerenciamento e administração do PROMOTO.

Ao fixar as normas operacionais e administrativas do PROMOTO, o 
presente Manual procura orientar o uso dos equipamentos da Patru
lha, de modo a propiciar uma utilização equitativa por todas as Pre 
feituras associadas, de acordo com as necessidades, as priorida
des, e eventuais emergências que cada uma possa apresentar.

SEPLAN  • 001/1183



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

- P R O M O T O  -

PROGRAMA DE PATRULHAS MOTOMECANIZADAS

MANUAL DE INSTRUÇÕES 

1986

PÃGs.

Apresentação ...................................................  I
Objetivos ......................     II
índice .......................................................... III

I - Da disponibilidade dos Equipamentos ..................... 01
II - Da Programação do Uso de .Equipamentos ................. . 01

III - Do Uso dos Equipamentos ..................................  04
1 - Responsabilidades das Associações ...................  04
2 - Responsabilidades das Prefeituras ...............   07
3 - Responsabilidades do DER .............................. 10
4 - Responsabilidades da SUPAM/CPAM .....................  11

IV - Do Pagamento dos Serviços .................................. 12
V - Do Relatório de Atividades ................................ 13

VI - Do Cálculo do Custo Horário de Uso do Equipamento .....  14
VII - Anexos ...................................................... 19

SEPLAN  - 001/1183



Éw k  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
Superintendência de Articulação cora os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

I - Da Disponibilidade do Equipamento

Os equipamentos da Patrulha Motomecanizada estarão disponíveis vi
sando o seguinte objetivo:

1 - Atender aos Municípios Associados, que estejam em dia com o re 
colhimento de suas contribuições e outras obrigações para com 
a Associação. O atendimento se dará de acordo com as necessida 
des de utilização dos equipamentos pelos municípios, visando à 
execução de obras e serviços de acordo com o manual de uso do 
equipamento fornecido pelo fabricante do mesmo.

II - Da Programação do Uso dos Equipamentos

Para elaborar o Programa de Uso dos Equipamentos será considerada 
a jornada normal de trabalho de 08 horas de trabalho/dia, para to 
das as unidades de equipamentos colocados â disposição da tarefa 
específica a ser cumprida. Dentro deste período normal de traba
lho de 08 horas, se alguma unidade de equipamento estiver em ple
nas condições de funcionamento, porém parada por falta de progra 
mação (mudanças repentinas do cronograma de trabalho por desejo 
da Prefeitura responsável pelo uso do equipamento em questão, au
sência de orientação de executivos municipais ou de responsáveis 
pela execução do trabalho) tais horas paradas serão consideradas 
improdutivas e deverão ser pagas â Associação de acordo com o va
lor da hora produtiva.

Assim, no inicio de cada ano será elaborado e aprovado em Assem
bléia Geral da Associação, um Programa de Trabalho da Patrulha Mo
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tomecanizada onde estará detalhadamente montado um cronograma 
utilização dos equipamentos, com o,' objetivo ' de:

de

1 - Atender ãs necessidades do Município Associado, em número de 
horas de trabalho por equipamento;

2 - Colocar a disposição do Município Associado o equipamento so
licitado, em época a mais próxima possível daquela indicada 
como a mais favorável para execução das obras pretendidas;

Para elaboração do Programa deverão ser seguidos os seguintes 
passos:

ORDEM ÉPOCA ATIVIDADES RESPONSÁVEL

1 la. Semana Remeter ofício a cada Prefeito associa Secretário Executivo 
de janeiro do solicitando a previsão de suas ne

cessidades para o ano que se inicia em 
termos de:

a) número de horas de serviço por equi 
pamento; (**)

b) época mais favorável para realizar 
o serviço, por equipamento; (**)

2 2a. Serrana Resposta de cada Prefeito associado Prefeito Municipal
de janeiro com a previsão de suas necessidades

dos equipamentos da Patrulha para o a- 
no que se inicia, (vide itens 2 e 3).

cont....
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ORDEM ÉPOCA ATIVIDADES RESPONSÁVEIS

3 3a. Semana Montagem do cronograma de trabalho Sob supervisão do Secre-
de janeiro globalizando todas as previsões de a 

tendimento a todos os municípios fi
liados para o ano considerado.

tãrio Executivo, e con
sulta ao Presidente da 
Associação, com a parti 
cipação dos-Engenheiros 
dó Escritório de Enge
nharia e do DER.

4 4a. Semana Discussão e aprovação em Assembléia Assembléia Geral dos Pre
de janeiro Geral dos Prefeitos filiados ã Asso 

ciação, do Cronograma de Trabalho e 
laborado tecnicamente e proposto pe 
lo Presidente da Associação e pelo 
Secretário Executivo.

feitos filiados à Asso
ciação .

** = A coleta das informações contendo as necessidades de cada Prefeito associa
do não acarreta qualquer conpromisso da Associação, no atendimento ao nume
ro de horas a serem executadas e â época mais favorável para esse atendimen 
to.

Caso haja solicitação de um mesmo equipamento, por mais de um mu
nicípio, para a mesma época, deverá ser feita uma compatibiliza- 
ção a nível técnico, no cronograma, de forma a atender aos rnunicí. 
pios de acordo com os dois parâmetros seguintes:

$Ef>LAN - Ô Ô l/U Si



0 4

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

1 - Grau de prioridade dos serviços a serem executados, isto é, se
o serviço existe por uma situação de emergência e/ou sua exe
cução ê considerada vital ou de grande relevância para o muni 
cípio em questão.

2 - Atendimento ao município que implique no menor deslocamento
do equipamento, evitando-se perda de tempo no transporte alon 
gas distâncias, aumento de custos operacionais com este deslo 
camento e, desgastes prematuros nos materiais rodantes.

III - Do Uso dos Equipamentos

1 - Responsabilidades, das Associações

1.1 - Cada Prefeito Associado deverá receber tão logo fique pron
to e aprovado em Assembléia, o cronograma de trabalho, numa 
comunicação onde constará o número de horas disponíveis pa
ra o município, especificação do equipamento, dia em que o 
equipamento chegará e sa,irá do município;

1.2 - Cinco dias antes do deslocamento do equipamento, a Prefeitu
ra com direito ao uso do mesmo deverá receber um comunicado 
da Associação, onde constará os dados do ítem 1.1, especifi. 
cando o valor global das horas a serem executadas, bem como 
o valor unitário da hora produtiva;

1.3 - Será de competência da Associação o mapeamento do serviço a
ser prestado, emissão de fichas ou guias de controle de ho
ra de trabalho do equipamento, conforme horímetro, fichas 
de controle de hora improdutiva, fichas de controle de manu 
tenção, fichas de controle de gastos de combustíveis, óleos, 
graxas, lubrificantes, fichas de controle de reposição de

StPLAN  - 0 0 1 /lltá



0 5

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

b* >*
A#es''V»
W'

peças, fichas de controle de mão de obra mecânica, fichas 
de controle de hora de início e término da jornada diária 
de trabalho, ficha de controle do operador, bem como ou
tros documentos necessários durante a execução do serviço. 
Todos documentos referidos acima deverão ser emitidos em 3 
vias;

1.4 - Também será de competência da Associação discriminar quais
fichas serão preenchidas pelo operador, pela Prefeitura ou 
fiscais de serviço quando o mesmo existir;

1.5 - Comunicar a Prefeitura seu débito ou crédito de horas toda
vez que solicitado pela mesma ou quando julgar necessário;

1.6 - É de plena responsabilidade da Associação o recolhimento
dos equipamentos â Oficina, para revisões e manutenção;

1.7 - Informar mensalmente, ao DER/MG e â SEPLAN/SUPAM/CPAM, o nú
mero de horas trabalhadas, por equipamento e por município, 
consubstanciadas num Relatorio de Atividades;

1.8 - Apresentar, mensalmente ao DER-MG e à SEPLAN/SUPAM/CPAM, o
balancete resultante das operações de despesas e receitas 
referentes a cada máquina, a fim de ser operada a deprecia
ção técnica;

1.9 - Abrir e manter conta corrente, em estabelecimento bancário
oficial, especialmente para movimentar os recebimentos pré 
vios das taxas de utilização recebidos dos municípios a se 
rem atendidos com a cessão de equipamentos e as despesas 
resultantes de seu custeio e administração;

&EPLAN - 001/1183
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1.10 - Fazer face às despesas de custeio da mão de obra referentes
à operação e administração dos equipamentos, bem como forne 
cimento de peças de reposição, lubrificantes, pneus, acesso 
rios necessários à manutenção mecânica das máqui
nas ;

1.11 - Proceder o seguro dos equipamentos que lhe são cedidos con
tra danos e avarias por transporte ou em serviço, e respon
der pelos riscos e consequências de acidentes nos equipamen 
tos;

1.12 - Elaborar e aprovar em janeiro de cada ano, através da Assem
blêia Geral dos Prefeitos Associados, o cronograma anual de 
operação dos equipamentos e o tempo de utilização por muni
cípios associados, com base nas solicitações prévias encarai 
nhadas por cada Prefeito Municipal, e considerando, ainda, 
o percentual da rede rodoviária de cada município da Micror 
região, observando também:

a) Os Municípios estejam em dia com suas obrigações para com 
a Associação;

b) As necessidades mais urgentes, mediante parecer técnico 
do Engenheiro do DER-MG;

1.13 - Zelar, pelo bom cumprimento das obrigações de responsabili
dade das Prefeituras Municipais, sobrdtudo à relativa ao 
fornecimento de combustíveis, estadia e alimentação para os 
operadores das máquinas à sua disposição, programação e li
beração do local de trabalho de cada equipamento e recolhi
mento prévio da taxa de utilização;

ètPLAN - ooi/neJ
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1.14 - Emitir recibo â Prefeitura Municipal, quando do pagamento 
das suas obrigações, em 04 (quatro) vias, destinando-se as 
03 (tris) primeiras à Prefeitura Municipal, para seus con
troles (contabilidade, balanços â Câmara Municipal e presta 
ção de contas ao Tribunal de Contas) e a última via para a 
contabilidade da Associação.

2 - Responsabilidades das Prefeituras

São responsabilidades das Prefeituras associadas, na pessoa de 
seus respectivos prefeitos titulares:

2.1 - Informar â Associação, na primeira semana de janeiro de ca
da ano, as previsões de suas necessidades de equipamentos 
da Patrulha, indicando, de forma pormenorizada o local, o 
serviço e/ou obra a ser executada, o período dos trabalhos 
e o tempo de duração estimado para o uso de cada equipamen
to;

2.2 - Participar da Assembléia Geral da Associação para discussão,
votação e aprovação do cronograma anual de Trabalho da Pa
trulha Motomecanizada, elaborado tecnicamente de acordo com 
as solicitações consolidaddas, adequadas e compatibilizadas, 
de todos os demais municípios associados;

2.3 - Firmar "Protocolo de Compromisso" junto â Associação, res
ponsabilizando-se pela utilização adequada dos equipamentos, 
tipo de serviço a ser executado, mencionando ainda o local 
da obra e os prazos estimados de sua duração, preparando um 
programa de trabalho do equipamento colocado à sua disposi
ção;

EPLAN ■ 001/1183



0 8

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
Superintendência de Articulação cora os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

2.4 - Recolher antecipadamente, â Associação, o valor previsto co
mo custo do serviço, com base na estimativa de horas/máqui- 
na a ser utilizada: "taxa de utilização do equipamento".

2.5 - Recolher ao final de cada mis, a nova "taxa de utilização"
calculada sobre a previsão de horas maquina para o mis se- 
quinte, se for o caso;

2.6 - Colocar â disposição do equipamento, pelo menos um Servidor
Municipal, com a função de acompanhar os trabalhos a serem 
desenvolvidos e ajudar na manutenção do equipamento;

2.7 - Providenciar acomodações e alimentação adequada para o ope
rador do equipamento ou pagar diretamente a ele, recursos 
para estadia, diárias e alimentação;

Providenciar local seguro para guarda do equipamento, en
quanto estiver sob sua responsabilidade, prestando serviços 
ao seu município;

Assinar diariamente, pessoalmente ou através de preposto for 
malmente designado, confirmando a autenticidade dos dados a 
presentados pelo operador do equipamento ou a quem de direi_ 
to e constantes das fichas ou guias emitidas pela Associa
ção, visando o controle do uso do equipamento bem como o 
bom andamento do serviço;

2.10 - Reter em seu poder a primeira via de cada ficha ou guia cor
retamente preenchida e assinada;

2.11 - Responsabilizar-se pelo deslocamento do equipamento coloca
do ã sua disposição, providenciando o modo de transporte des 
de o local onde estiver a máquina atê o local designado pa
ra os trabalhos sob a supervisão técnica do engenheiro res-

2.8 -

2.9 -

SCPLAN - 001/1183
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ponsãvel, designado pela Associação. Realiza.do por outrem, o 
custo desse deslocamento ocorrerá ãs expensas da Prefeitura;

- Responsabilizar-se pelo fornecimento de combustível necessá
rio â execução dos trabalhos em seu município;

- Responsabilizar-se pelo pagamento das horas em que o equipa
mento estiver colocado ã sua disposição mesmo horas paradas 
ocasionadas por falta de nota de serviço, combustível, por 
falta de programação de execução dos serviços, por falta do 
responsável técnico pela execução dos serviços, ou por ausên 
cia do próprio prefeito ou responsável que oriente e dirija 
a execução dos trabalhos, de mogo geral;

a) O valor da "hora parada" será o mesmo da hora produtiva.

- A Prefeitura Municipal i responsável pela integridade física 
da máquina colocada ã sua disposição, correndo a seu ônus os 
danos e avarias decorrentes de possíveis acidentes durante a 
execução dos trabalhos e .outros durante o transporte ou des
locamento das máquinas, feito por seu intermédio ou por quem 
ela venha a empreitar para a execução deste serviço;

- A Prefeitura Municipal deverá arcar diretamente com esses ris 
cos ou poderá fazer seguro dos equipamentos, colocados ã sua 
disposição, de comum acordo e por indicação da Associação dos 
Municípios quanto à companhia seguradora;

- As "horas paradas" incorridas por responsabilidade de una Pre 
feitura Municipal serão por ela pagos e não prejudicarão o a 
tendimento â Prefeitura Municipal seguinte, dentro do estabe 
lecimento previamente pelo cronograma de trabalho.
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Deslocamento de Maquinas :

1 - 0  deslocamento dos equipamentos é de responsabilidade da 
da Prefeitura Municipal para a qual aquela maquina esti
ver sendo colocada â disposição;

2 - A Prefeitura que não providenciar o transporte do equipa
mento em tempo hábil para iniciar o serviço no local e
no momento previamente programado, arcará com os custos 
da "hora parada" e o tempo em que o equipamento ficar à 
sua disposição, não será acrescido dessas horas perdidas;

3 - 0  auto-deslocamento dos equipamentos pode ser realizado, 
observando-se estritamente os seguintes limites máximos 
de quilometragem permitida por deslocamento:

- Motoniveladora 50 Km
- Retroescavadeira 30 Km
- Trator de Esteiras 01 Km

3 - Responsabilidades do DER

3.1 - Manter um engenheiro civil, lotado na Associação, mediante o
pagamento de sua remuneração, diárias de viagem e manutenção 
de seu veículo de trabalho;

3.2 - Responsabilizar-se pela execução das atividades de prestação
de assistência técnica ãs Associações;

3.3 - Responsabilizar-se pela realização de treinamento para os o-
peradores;

SEPLAN - 001/m 3
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3.4 - Responsabilizar-se pela execução dos trabalhos de cadastra
mento das redes municipais;

3.5 - Orientar o trabalho dos engenheiros alocados nas Associações;

3.6 - Quando solicitado participar das Assembléias das Associações
para tratar de assuntos pertinentes ao Programa;

3.7 - Responsabilizar-se pela execução dos trabalhos de manutenção
dos equipamentos cedidos às Associações conforme descrito no 
Convênio;

3.8 - Manter em cada Associação Microrregional um técnico mecânico para presta
ção de serviços ao Programa.

4 - Responsabilidades da SUPAM/CPAM

4.1 - Acompanhar de forma integral todo o Programa de Patrulha Mo-
tomecani zada;

4.2 - Calcular e fornecer a tabela de preço horário de uso do equi.
pamento, constando o valor da hora produtiva e hora improdu
tiva, bem como o valor da manutenção que servirá para fins 
de reserva, para se obter um Fundo de Reserva, ou para monta 
gem de um mini-almoxarifado de peças de reposição mais comuns;

4.3 - Receber, avaliar e emitir pareceres a respeito dos relatórios
do PROMOTO oriundos das Associações;

4.4 - Intervir toda vez que julgar necessário no andamento do Pro
grama de cada Associação, ou quando uma das partes interessa 
das, Associação, Prefeituras, DER-MG, SEPLAN/MG solicitar.
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IV - Do Pagamento dos Serviços

1 - 0  Município a ser atendido recolhera â Associação o valor fi
xado como taxa de utilização dos equipamentos colocados à sua 
disposição;

2 - A taxa de utilização serã depositada previamente, consideran
do-se o número de horas estimado para as obras naquele munic_í 
pio considerado;

3 -  0 recolhimento da taxa de utilização serã processado pela Pre 
feitura em conta especialmente aberta pela Associação e terá 
a destinação esclusiva de cobrir as despesas com o pessoal de 
operação dos equipamentos, de manutenção e de aquisição de pe 
ças de reposição;

4 -  0 valor recolhido como taxa de utilização, ficará como caução 
e serã devolvido o valor correspondente âs horas não trabalha 
das, ou complementado o depósito, antes do término do serviço, 
no caso das horas trabalhadas ultrapassarem a previsão ini
cial;

5 -  0 valor da taxa de utilização serã fixado periodicamente pela 
SUPAM, considerando-se:

a) A tabela de custos fornecida pelo DER-MG, eixcluídas as par 
celas relativas â depreciação e juros;

b) Os custos vigentes no mercado, naquele momento, cálculos 
realizados no CPAM;

c) Os indicadores levantados pela Revista Informador das Com; 
truções e/ou outra publicação especializada.
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6 - A Associação emitirá recibo padronizado â Prefeitura, em 04 
(quatro) vias, destinando-se as 03 (três) primeiras vias para 
a contabilidade e demais obrigações municipals (balanços ã Cã 
mara Municipal e prestação de contas ao Tribunal de Contas) e 
a última para a contabilidade da Associação.

V - Do Relatório de Atividades

1 - As Associações Microrregionais de Municípios se obrigam a apre
sentar mensalmente, ã SEPLAN/SUPAM e ao DER-MG um Relatório de 
Atividades da Patrulha Motomecanizada, (modelos anexos) conten 
do os seguintes dados:

a) Quantidade de horas produzidas por equipamento e por municí^ 
pio;

b) Valores de "Taxa de Utilização do Equipamento" arrecadada 
previamente por municípios.

2 - Acompanha o Relatório de Atividades desenvolvido, o "Balance
te de Despesa e Receita", onde, de forma sintética ê repetido 
o movimento financeiro da Patrulha Motomecanizada;

3 - Os dados constantes do Relatório de Atividades serão retira
dos dos elementos constantes de cada formulário "Parte Diária 
de Máquina", a ser preenchida pelo respectivo operador e com 
a assinatura do prefeito ou preposto previamente designado por 
ele; formulários esses que serão encaminhados â Associação no 
dia 25 de cada mês, para o devido processamento;
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
Superintendência de Articulação com os Municípios - SÜPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

4 - As Associações remeterão os "Relatórios de Atividades" e os 
"Balancetes mensais de Despesas e Receitas" ã SEPLAN/SUPAM e 
ao DER-MG, obrigatoriamente na primeira semana de cada mês, re 
lativamente aos dados do mês anterior.

VI - Do Cálculo do Custo Horário de Uso do Equipamento

Para se obter o preço do custo horário dos equipamentos da Asso
ciação serão observados os seguintes itens:

1 - Não será incluído o ônus de amortização e juros sobre o valor
do equipamento, o qual será arcado pelo DER-MG;

2 - Não serão computadas as despesas de consumo de óleo Diesel, que
serão de responsabilidade das próprias Prefeituras;

3 - Não serão computadas as despesas de assistência técnica (enge
nheiro) a cargo do DER-MG;

4 - ítens Incluídos:

a) Manutenção (Peças e mão de obra de mecânico lubrificador);

b) Mão de obra de operador;

c) Óleos Lubrificantes, de hidráulico, graxas e filtros;

d) Eventuais de 5%.

5 - Para se obter o preço médio final de custo horário serão obser
vadas 03 tabelas de cálculo:

a) Tabela feita pelo CPAM/SUPAM;
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b) Tabela feita pelo DER-MG;

«•murta de
a Ceefdeiefl* ~gHUOTSCA

c) Tabela feita pelas Revistas "Informador das Construções e 
Dirigente Construtor".

6 - Para efeito de entendimento dos cálculos a serem feitos pela 
SUPAM/CPAM seguem-se algumas definições consideradas de cará
ter relevante para obtenção de custo horário de utilização dos 
equipamentos:

1 - Depreciação - Ê a perda de valor do equipamento em decor
rência de uso ou de obsolecência;

2 - Juros - É a remuneração d o ‘capital;

3 - Manutenção - Ê a operação por meio da qual se mantém o e-
quipamento em perfeitas condições de uso;

4 - Operação - É a utilização do equipamento;

5 - Materiais de operação - É o conjunto de materiais necessá
rios a operação dos equipamentos tais como :

a) Mão de Obra

. Mão de obra especializada

. Mão de obra semi-especializada

. Mão de obra não especializada

b) Materiais de Uso do Equipamento

. combustível, õleo lubrificante cárter, óleos lubrifi
cantes para sistema hidráulico, trasmissão e comandos 
finais, graxas, filtros para combustíveis e lubrifi
cantes .
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6 - Vida útil qQ equipamento: por último define-se vida útil como
o período cJe tempo que vai de sua aquisição e início de fun
cionamento até a data de sua retirada do serviço;

7 - As formulas que são usadas para se obter o valor dos componen
tes do quadro de custo horário são retiradas do Manual do DER- 
MG, como todas as empresas que trabalham com equipamento pesa 
do. Apenas com ressalvas para os itens que realmente incidem 
no custo horário dos equipamentos da Associação;

8 - A SUPAM/CPAM fornecerá ás Associações o valor do Custo Horá
rio de Uso de Equipamento/mensal transformados em valores cor 
respondentes a ORTN's do referido mês.

Segue em anexo quadro de modelos utilizados para cálculo dos 
valores respectivos do custo horário.
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CUSTO HORÁRIO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A ASSOCIAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO POTÊNCIA VIDA ÚTIL
HORAS DE 
TRABALHO/ 
ANO (h)

VALOR DE 
AQUISIÇÃO 
Cr$

DEPRECIA 
ÇÃO (h) JUROS MANUTEN-

ÇÃO

OPERAÇÃO CUSTO HORÁRIO

MATERIAL MÃO-DE-O 
BRA (M.O)

IMPRODUTIVO
EH-J+M.O

PRODUTIVO
D+J+M+MP+MQ

TRATOR DE ESTEIRA w 0 
V: do
s

ü 
Il 

II 
o 

o
1

D=0
J=0

RETROESCAVADEIRA
.

co
ns

ta
ul

os

co
ns

ta
ul

os

MOTONIVELADORA Nã
o

Cã
lc

Nã
o 

. 
Cã
lc

OBS.: Para se obter o custo final tem-se :

. Depreciação = 0 ( arcada pelo DER/MG )
Juros = 0 ( arcada pelo DER/MG )
õleo Diesel = 0 ( arcado pelas Prefeituras )
Custo Horário = ( M0+M4MT ) x 5%
Eventuais = 5%

M = Manutenção
MT = Materiais = õleo diesel, óleos lubrificantes, 

filtros, graxas.
MD = Mão de Obra



CUSTO HORÁRIO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

DISCRIMINAÇÃO POTÊNCIA VIDA ÜTIL
HORAS DE 
TRABALHA 
ANO -(h)

VALOR DE 
AQUISIÇÃO 

Cr$
DEPRECIA JUROS MANUTEN- OPERAÇÃO CUSTO HORÁRIO
ÇÃO (h) ÇÃO MATERIAL

(MT)
MÃO-DE-O
BRA (MO)

IMPRODUTIVO
D.J.MO

PRODUTIVO
D.J.M.MT.MC

TRATOR DE ESTEIRA

RETROESCAVADEIRA

MOTONIVELADORA -

co
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VII - A N E X O S
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P A T R U L H A  M E C A N I Z A D A Â M E V “MODELO” 01
PARTE DIÁRIA DE MÁQUINA N*

Tracha Prefixa dc Mdquíea Data

Oparadar UatrícuU Ajudante tâotríeule

SERVIÇO EXECUTADO

LOCALIZAÇÃO PRODUÇÃO PARALISAÇÕES
Tatap* út
ã1’a a * 1 a oca.INICIAL FINAL

Uftié. Seaat. MOTIVO Yc o>»
H • ra QtiUa. Min OnlUe.

c o m b u s t í v e i s  e l u b r i f i c a n t e s  r e c e b i d o s  ( r ) o u  FORNECIDOS (F )
He r a R/r F e r a e e e d c r  ou Recafcedor E S P E C I E Uaíd. Quaat.

Asa. Operader------------- ------------------------------------------------------------

H O R A S  E F E T IV A M E N T E  T R A B A L H A D A S

ragF ixo ____ _____________________ i n i c i o ___ _________________________t é r m i n o ----
T>ATA MORAS T 8 &8 ALHA0A S ---

D a a ia ro  u n e  raala a» dado» a c la a Pra fa lto  Raspaaadvai



P L A N O  DE M A N U T E N Ç Ã O  P R E V E N T I V A  E L U B R I F I C A Ç Ã O
EaU lPA t íENTO

M o t o n l  v e l o d o r o
t IASCA

H u b e r  W a r e  o
ao CELO/SÉR IE

1 3 0  - M
MOTOR

0 M - 3 5 2 A  (Mercedes B o m
NUMERO

Q ? .g ________

O R  O EM DE APERTO DOS PARAFUSOS DO CABEÇOTE

S f t r v i ç o  a ttr « x B c u t a d o  apenas  

p e l o  R t e c a n i c e .  N u n c a  pe l o  ope

r a d or  .

j fflw c à j o

1 . . . -  ________________________

I N S P E Ç Ã O  E MANUTENÇÃO DIÁRIA

~ V e r l f  teor s í v c l  Se d loa <ta raotor.

“  C o «  p I a t o r a c 9 u o do radiador a ver i f i car  vaxaraen te t . 
“ V a r l f l e a r  c o r r a i s  de v a a t l l a d e r .

“ V e r i f i c a r  « a t a d o  doa pnou* « area daa rodas .

“ V a r l f l e a r  f u n c i o n a m e n t o  doa la# tru o « atoa do paino l .

*  V a r l i l c e r  aula t e ac te de v c í  craon t os óleo • c o m b u s t í v e l .  

- F i l t r o  d« « r  s e c o  — r e r i r o r  e l í  » po r  « la o anta 41 Itr se te . 

“ M » « t  g r « * « l r c s  ara gsra l “ • I « br I f i e a r ( 4 3  p s e f o a )  .

** D r « war be o la  d« da  c a e t e c 3 c ______________________________________

FE  R 1*000 F A R T E S  A V E R I F I C A R A Ç Õ E S  A E X E C U T A R
I N F O R M A Ç Õ E S  

COM P L E M E  NT AR ES

• C a r r e i a  V “  V e r i f i c a r  o estado a a teas'àe
“  8 e t e rle “  L i fa p a r  b o r a o s  e c e m p l e i e r  a dgua A g u a  d e s t i l a d a

UI “  F a a  m * V e r i f i c a r  « s t a d a  « c a l i b r a r  a p r a a c i «
“  F a r d l e ,  l e r e l e t e s ,  l e i  4# f r a l o

ul * F i l t r e  de er de raetor “  0« t a  «a t a r, lias pa r a r a r a a e t a r
8 •• P r e * - F i l t r e  d«‘, e e ss&u a t iva 1 - D r â a a r  dgua sedimentas.  I l e p t r  capa
< ~ S t a t e n s  h i d r á u l i c a - V e r i f i c a r  e ive i  da dlac , eo rap la ta r  sa aaeaeaa'ria Cd ARBRAX- TR*47
8< - B a c i a  de áeccntacSo * D r e n e i
a ■ E g u ip em a n ta  « n  g e r a l ”  L u b r i f i c a r  pisoa grestalres era geral e s u -  2
m ”  d a t a  da ( I r a  c írculo 

"  E s e a r r k t e d e  e lamina
”  V e r i f i c a r  e r e g u l a g a n  dea guiae 
“  R a e p e r t a r  p a r a f u s e s  e p o r c a s

- C l l l o d r e  assstre da t r a i a ~ V e r i f i c a r  n i v a l  da dias.  completar se n ea e s sd r la dl ao da-f raia
“  E ç u i ( a  a  a et-o ara gorei - L e v a r  s l u b r i f i c a r S $11*2

ui “  R e l c r a a a t o  da bamba dVgua - L u b r i f i c a r  ( c a s e  e sl í ío p isa cu eeps ) e s  a *8
8 “  F r a i e  de «s tac leaaraaa ia “  R e g u l a r  c l u s r l f l a a r  as b o a t e s  de ae lc *en e* teUi
8 ”  Em bre agem “  R e g u l a r  folga do padcl SI ram
-I< ”  A c c l a  rada r - R a g u l c r  o l u b r i f i c a r  ae b e s t a s  da ac ionamento
c*
8 - T u t u -  V e r i f i c a r  » v a ! de d la o ,  l i rapcr  r e s p i r o TRUE
UI
8 *  T i r t t i a t  ara g o r a i “  L w b r l f l s e r  acra o'leo



PERÍODO P A R T E S  A V E R I F I C A R A C & E S  A E X E C U T A R
I S  F O R M  AC õ E 8 

e c u  P L  E M E N T A R E S

3 “ C o r t a r  4« o<tor ”  T r a c e r  a die a M 0 400 * S A E 3 0
«ü -  F i l t r a  4a 4laa l u b r i f i c a s t e ”  Lever  e l » » « »  to priced rto a t racer a e e e u a d e r i e
hz “  F i l t r a  da olee coabuat lve l ~  T ro c a r  a l a a o a t o  da f l l t r o

•  Ml -  F i l t r a  4a 4leo hldrcul lco ”  T r a c e r  a la rasa ta
x  a “  V a r l f l s e r  alvei  4a 4 lao .  completer  sa aacassdrla T R MS -  S AE 140
o  < “  Tr  e a e a  la c te /caaaade  f t a a l ”  y a r l f i c e r  »fva l  da dlao. U m par respire MD400- SAESO
o  *
M *" • Boa ba  l a j e t a r a - V s r i f l c a r .  regular curse adxtao 4a eea iar sde r

<o
ul “  Mata r - R e a p e r t e r  as cos la s  4s f i x e c t a

< !  
O  ac 
< »-
o

-  P r a i a - R e g u l e r  as laaes da f r e i e

*  P e r e e s  e p a r a f u s e s  as» gere i “  E x a e u t a r  ao  r e e p a r t a  g a r e l
w  mj

fc •* S e d i a d a *  a bloca “  D r c a e r  dguc. I l a ipar  a r a e b e s t a c s r A g e s  l i a p a

x  *
** V4t ® a tos 4® c a b e ç o t e ”  R e g u l a r  f a l s e  das  vdlvu lec AO• 0, 20 E S *  0,50 a a

*  s "  F r e t e  "* - D e i a e a t r r  a v a r i f l c e r  ceatpeeea te2  4 ”  e ® s « c e t f “  E x a e u t a r  r a a p a r t o  das p e re fu t e s 40 b. f
.O  *£ < -“ S t f s f í  4e b a r r a  4e t r a c f i a ■ V a r i f l c e r  r e g u l e g e a  ( f a l s e ) 1 n a

M . ~ A l a s a a e e  4e a a l s a  4a asarebae “  R a a a c b a r  e » e  g r a s s 4 SM-E
MJ ”  C l i l a 4 r e s  b i4 r4 ut le es "  V e r l f i c a r  v e x e m a a t a s  a f e l g e  a as  aoguatee

O  MJ ~  R e 4 e s  4 i e a t a i r a e  ( r e i e a a a t e s ) “  S s t e a i t o r ,  K a p e r  a l u b r i f i o s r CSM* t
< • *  J e a t a s  u a i v a r s e l e .  c r e s a t e s -  L u b r i f l c e r ,  v a r i f l c e r  f e i g e s  a dos$eetes 4 S M - 2o • F i l t r e  de e r  4e a e t a r “  T r o c a r  a la  M e  a ta

** R l c e s  laje t e r  os • R e t i r e r ,  l l a p e r  a r e g u l a r  e preecte da ebe r tu ra 10 0 Kg /a a*
O “  T r a a a a l  s e l o / c e a e a d e  f iaa i “  Tra ce r  a d laa  a l l a p e r  o r e s p i r e  a f l i t r e MD400* S A E SO

MJ
*- “  Tea da a ~  T r a c e r  a i l e a  a 11 ss p or a r a s p l r a TB  US- S A E SO

• * “ C e l s a  de gu la  e f r c u l a ”  T r o c a r  o d i e s  a l l a p e r  e r c e  pi re TRU 5- SAE 140
*  * ■ V d l v e t e  4a c e a t r e l e  b l d r d a t l e e _  V e r l f l c c r  e p r o s » 8e SO K g / e a s

-J - M a t a r  4a p a r t i  4e - D e s B c a t e r  a fezar  r a v l s i e  dot c a a p a s S a t a s
8  t “  4aradar  ( ei t e raedor) -  D a s a e s t e r  a t e s a r  ra v is t i c  dee s e a  pace a tee
r  * "  l i a t a a e  bldrduHee ”  T r a c e r  a Alee a l l a p e r  f l l t r a  a r e s p i r e s U ABBA AX

CA
D

A 
1 A - M a t e r - V a r i f l c e r  e e e a p r e e e S a  das e i l l a d r a s

V e r i f i c a r  s o m p r o  o s  c o n d i ç õ e s  do s  o' l sos d r e n a d o s
M o n t a r  o s  r e s p i r o s  l i m p o s  a d e  s o b s t r u í  dp e
Os o ' i e o s  d e v e m  s e r  d r e n a d o s  co m  o e q u i p a m e n t o  n a  t s m p s r a t u r a  d e  t r a b a l h o
N ie  o '  p e r m i t i d o  a l t e r a r  o s  p r o d u t o s  e c r i t é r i o s  d s a t o  p l o n o



F L A N O  DE M A N U TENÇÃO P R E V E N T IV A  E LU B R IF IC A Ç Ã O
EOUIPAMERTO MARCA UODELO/SÉRIE MOTOR NUMERO
__________________ T r g t Q f  E i U i r q » ____________________ ABZs J3_____ D - 2 2 5 - 6  I M W M ) 0 6 7

O R D E M DE A P E R T O  DOS P A R A F U S O S  DO C A B E Ç O T E I N S P E Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D I Á R I A

- V e r i f i c a r  nive l  da óleo Sa Motor .

S e r v i ç o  a  t m t  t x t c u t a d o  a p e n a s - Comploter a dguo So r a S l a S a r  a v e r i f i c a r  vexaaeatoe •

p e l e  m e c a n i c  e.  N u n c a  p e l o e  o p e r a - ** V e r i f i c a r  c e r r a i s  Se v e a t i l a S a r .

d e r e s — V e r i f i c a r  f a » a loe e  «ente  See in s t r um en te s  Se pe iee l •

— V e r i f i c a r  e s i e t e a c i s  do vaxeaeetos :  a'leo a c o a b u í t í v e l .

/VIA, ' ' V e r i f i c a r  Slee da e m b re a g e a  c a s t r a i  l MO 4 0 0 - S A E 3 0 ) .
■ ' I f l A — L u b r i f i c a r  as a r s o c f e i  Sac r a l a t a c  ( 4 pantos)  .

; ■ V 3  , 4
» v • *ri

— Lleapar a t r a c e r  a S ica  do f i l t r a  Se ar da m a te r .

1 N FO RMÀC Õ E S
p e r í o d o P A R T E S  A V E R I F I C A R A Ç Õ E S  A E X E C U T A R C O M P L E M E N T A R E S

”  Corre ia  V ~ V e r i f i c a r  a a s ta So  3 a t a s s S e .
-  B a t e r i a - L i a p e r  borsaa a c o m p l e t a r  a tfguo. A g u a  D e s t i l a d a
• F a r o l  a U n i «  a l S t r l c a “  V e r i f i c a  f u a c lo sa mas t a. r e c u p e r a r  a e e c e a a S r l a

*-
M ' ' F i l t r e  S a  ar — R e t i r a r ,  l i a pa r  a t r a c e r  a S l a o li D 400 • S A E  10
Hà "  P r o ' - f l l t r o  S a  a o a b u a t f v a l
.J *  Tan gu e  Sa c o a b u s t f v a l ~ Draaar Sguc e a e d i a e e t o e  .
X ~ C e a a e d e  Sa* anbreagane Sa  directe ~ L u b r l f i c o r 6 SM'  2
<
2 ~ E g u i p a a e e t o  a s  t a r a i ' - L u b r i f i c a r a s u -2
m ( a r t l cu la cdo  da alovasca ds iavaraer, vdlvulaa do serve

c o B s ed o .  euporta So peda l  Se f r a l a ,  a r t l cutsebes  da
lamina a e s c c r r l f l e a d e r ,  e t c . )
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P A R T I S  A V E R I F IC A R AÇÕES A E X E C U T A R
I N F O R M A Ç Õ E S  

CO M P L E M E N T A R E S

”  C e r l t r  4« a e l t r  
“  F i l t r e  4« eloo do moter 
”  bamba I n j e t e r a  • regulador 
“  Bomba In je t ar  4« c o m b u s t í v e l  
~ Efabraag*m eea t ro l  
”  Embrocgess  4« d l r e c S o  
“  Fre^o 
“  M e i p a m e a l «

“  T r a ç a r  e e laa ,  l im pa r  r e s p i r a  
~ T r a ç a r  a e l a m a n t a  4a f i l t r a

V e r i f i c a r  n íve l  4a dleo, complet ar  sa naeassdr lo 
»■Traçar  « lamente*  da f i l t r o s  
“  V c r l f l c c r  tansdo « regular 
~ V e r i f i c a r  f o l g a  « regular se sacassdr la
- V e r i f i c a r  fe lga  « regu lar  sa a a s a s s d r l a
- E x e c u t a r  um r e a p a r t e  ga r a l
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MD 400 • SAfiJO

' J 'l- - -T^V'Í"' L - -- ....... - ' 1

*  S l e e  t a j e te ra a  
" i' t » 4 U i i r  « blose 
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"  F i l t r a  ãe a r  4e s e t o r  
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~  R a d a  4o gula a r e l a t a «

“  Matar 4« pa r t ida  
■ M a t a r
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MOTOR
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ORDEM DE APERTO DOS PARAFUSOS  DO C A B E Ç O T E

S e r v i ç o  o «ar a x a c u t o d o  o p i n a i  
p o l o  m e c â n i c o .  N u n c a  p e l o  o p e 
r a d o r .

0 4  > ..

I N S P E Ç Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  DIA RI A

V e r i f i c a r  • f v • I 4« 41«« da «o tor
C o M p l a l e r  « s'gua da r a d i a d o r  a vaHt i cc r  v a x a s a a t aa .
V a r l f l c e r  a a r r a l a  do v a a t l l a d o r  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Superintendência de Articulação com os Municípios 
Centro de Programas de Associativismo Municipal -

PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE ESTOQUE 

GERAL

QUANT. ESPECIFICAÇÃO

01 Acoplamento da Bomba
01 ML Amianto
02 Bomba de Abastecimento
40 Estopa (pacotes)
40 Lâminas
01 Lata de Graxa Castrol (1 Kg)
01 Macaco
20 L Õleo Ageter - 40
30 L Õleo Ageter - 30
30 L Õleo Rimuza - SAE - 30
10 L õleo Ursa - ED
20 L Castrol - Trasmissão
20 L Õleo Castrol - Trasmissão
01 ML Velomoide

SEPLAN • 001/1183

GERAL 
- SUPAM 
CPAM



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE ESTOQUE 

MOTONIVELADORA

QUANT. ESPECIFICAÇÃO

05 Bucha do eixo dianteiro.
01 Cabo adicionador da Lâmina.;. do Pino
01 Cabo Horímetro
05 Cantos de Lamina - 85Km - 300
01 Par Correia para ventilador
04 Filtro de ar
20 Filtro combustível (2 em 1) 1606
04 Filtro Hidráulico - E - 63359
20 Filtro Lubrificante - 1334
01 Horímetro
02 Jogo de Lona de Freio c/ arrebite
05 Lâminas
02 Filtros de Õleq de Freio

100 Parafuso - 3 - F - 5103
01 Pneu 1300 x 24 - 12 Lonas

100 Porca - 1.047720
01 Retentor 00547-31
01 Retentor 01253 (dianteiro)
02 Retentor 01251 (trazeiro)
05 Unha - D - 27748/2
07 Válvulas Sangrias

SEPLAN -001/1183



SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE ESTOQUE 

RETROESCAVADEIRA

QUANT. ESPECIFICAÇÃO

04
04
04
04
02
01
01
02
04
04
04 
01 
01 
01 
01 
02 
02 
01 
01 
01 
03 
01 
03 
03 
02 
01
05 
01

Bucha - D - 37495 
Bucha do Braço de Profundidade 
Bucha do Braço - D - 060.159 
Bucha da Caçamba
Bucha do Pino do Estabilizador - D - 5.0146 
Cabo do Afogador - E - 062691 
Cabo de Horimêtro
Filtro de Ar - Grande - E - 62174
Filtro Combustível
Filtro de Direção
Filtro Hidráulico
Horímetro
Jogo de Reparo .do Reto (comando)
Junta do Escapamento 
Mangueira do Braço - D - 69170 
Mangueira do Cilindro da Direção 
Mangueira do Reto - E - 64948 
Pneu - 1.300 x 24 - 12 lonas 
Pino do Estabilizador 
Pugle do Torque
Reparo do cilindro do Braço Profundidade
Reparo do cilindro do giro
Retentor do Cilindro - A 61448
Retentor da Roda dianteira - A - 61449
Suporte do Freio de mão
Tubo do cilindro - D- 55357
Unha da Caçamba
Vela Aquecedora - Perks

SEPLAN - 001/1'33



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
Superintendência de Articulação com os Municípios - SUPAM 
Centro de Programas de Associativismo Municipal - CPAM

PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE ESTOQUE 

TRATOR DE ESTEIRAS

QUANT. ESPECIFICAÇÃO

01 Anel de Borracha - 14463980
01 Anel de Borracha - 14464280
01 Anel de Borracha - 1443480
06 Anel de Borracha do Filtro de Ar
01 Cabo do Horímetro
01 Canto de Lâminia (esquerdo) 8321320
01 Canto de Lâmina 456028
02 Cebola do Õleo Motor - 75213453
05 Filtro Combustível
05 Filtro Hidráulico
05 Filtro do Motor Lubrificante - 8320220
01 Horímetro
01 Interruptor do Painel
01 Jogo de junta do 'cabeçote
02 Jogo de Lona de Freio
01 Jogo de Rebite - 13879740
02 Lâmpada do Painel - 1034
02 Mangueira da Embreagem
01 Reparo do Cilindro (jogo)
01 Retentor do Cambio - 40000120
01 Retentor do Rolete
01 Tubo - 576188
01 Tubo - 576186
01 Tubo Grande - D - 055360

SEPLAN - 001/1183




